
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 01/2019  

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de 2019, às 9h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Presidente da CPL Flávia 

Maria Nogueira Mattos estando presentes os membros, Amanda Monteiro Machado Marques, Iara 

de Freitas Pinto, Jorel Félix da Silva, Leonardo Aurélio Correa Nogueira, Luciana dos Santos 

Silva Duarte, Marcos Assumpção Andrade e Nilsergio de Brito Marins, para proceder análise da 

documentação de habilitação da Concorrência n.º 01/2019, autorizado no presente processo, pela lavra 

do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Antes de iniciarmos a análise, cabe ressaltar que não 

houve alteração da qualificação técnica. Pois, de acordo com o questionamento da empresa 

DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, através de e-mail sobre 

a possibilidade da inclusão de mais documentações pertinentes à qualificação técnica; sendo assim foi 

consultado à equipe técnica sobre o ocorrido e os mesmos decidiram permanecer com a exigência 

apenas da declaração do item 10.3.1, devido se tratar de licitação na modalidade técnica e preço e a 

exigência da documentação técnica ser suficiente. Em ato contínuo, iniciou-se a análise das 

documentações de habilitação das empresas participantes. Após análise da documentação de habilitação, 

as empresas DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA e 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM foram consideradas 

habilitadas. A empresa AUTOGRAFICS, ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA apresentou o 

balanço patrimonial referente ao exercício de 2018 sem o devido registro na junta comercial ou órgão 

equivalente, tendo apresentado o balanço apenas de 2017, porém o mesmo não atende a exigência do 

Edital e a empresa INSTITUTO DE ESTUDOS FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM POLÍTICAS 

SOCIAIS – PÓLIS não apresentou o cálculo do I.L.C. mas sim do I.L.G. e de acordo com os itens 

10.4.1.2 e 10.4.8 “3” o mesmo não corresponde a exigência de habilitação, tendo em vista o ocorrido 

ambas foram consideradas inabilitadas. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para 

constar, a presente ata que, após lida e acatada e vai assinada pelo Pregoeira, Equipe de apoio e Licitante 

presente.  

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Presidente da CPL 

Maricá, 13 de agosto de 2019. 
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